
PROCESSO: 13933-5/2011
INTERESSADO: SERVIÇO  AUTONOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  NOVA 

MUTUM
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO 2011
RELATOR: AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO ISAIAS LOPES 

CUNHA

Senhora Secretária,

Trata o processo de prestação de contas anuais de gestão, exercício 

2011, da Câmara Municipal de Nova Mutum, protocolado no dia 29 de fevereiro de 

2012, para devida análise.

A  auditoria  foi  efetuada  pela  equipe  técnica  formada  pelo  Auditor 

Público Externo, Sr. Eduardo Benjoino Ferraz, e pelo Técnico Público de Controle 

Externo, Sra. Dinamar Pires de Miranda.

Após  análise  documental,  constatou-se  a  existência  de 

irregularidades,  devendo  os  gestores  serem  notificados  para  prestarem 

esclarecimentos, conforme transcrição abaixo:

TCE/MT
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Responsável: ROSÂNGELA PASQUALI - DIRETORA GERAL

1. JB  01.  Despesa_Grave_01.  Realização  de  despesas  consideradas  não 
autorizadas,  irregulares  e  lesivas  ao  patrimônio  público,  ilegais  e/ou 
ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF; art. 4° da Lei nº 
4.320/1964; ou legislação específica).

1.1 Despesas antieconômicas com juros e multas sobre contas de energia elétrica no 

valor  de  R$  470,80,  para  as  quais  sugere-se  a  determinação  ao  gestor  de 

ressarcimento do equivalente a 13,06 UPF´s MT – item 3.2.1.1.1.

2. GB 03. Licitação_Grave_03. Constatação de especificações excessivas, irrelevantes 
ou desnecessárias que restrinjam a competição do certame licitatório (art. 3, 
§ 1, I, e art.31 § 2º da Lei nº 8.666/1993).

2.1. Item 8.3.4 do edital - Tomada de Preço nº 04/2011 – Atestado de visita 

técnica com condições restritivas a ampla concorrência – item 3.3.3.3.1.1;

3. HB 04. Contrato_Grave_04. Inexistência de acompanhamento e fiscalização 
da  execução  contratual  por  um  representante  da  Administração 
especialmente designado (art. 67 da Lei nº 8.666/93).

3.1.  Não  foi  constatado  nos  contratos  que  fizeram  parte  da  amostra 

analisada, o cumprimento do disposto no art.67 da Lei nº 8.666/93 – item 

3.4.1.1.1.
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4. MC 02. Prestação de Contas_Moderada_02.  Descumprimento do prazo de 
envio de prestação de contas,  informações e documentos obrigatórios ao 
TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208 e 209 
da  Constituição  Estadual;  arts.  164,  166,  175  e  182  a  187  da  Resolução 
Normativa TCE-MT nº 14/2007; da Resolução Normativa TCE-MT nº 16/2008, 
alterada  pelas  Resoluções  Normativas  TCE-MT nº  12/2009  e  nº  13/2010;  e 
demais legislações).

4.1. Envio  intempestivo  dos  procedimentos  licitatórios  listados  no  item 

3.8.2.

5.  KB  10.  Pessoal_Grave_10.  Não-provimento  dos  cargos  de  natureza 
permanente mediante concurso público (art. 37, II, da Constituição Federal).

5.1. Irregularidade  no  provimento  do  cargo  de  contador,  visto  a 

realização de contratação através de procedimento licitatório – item 3.9.1.

Responsável:  SCHARIANNE CRISTINA GERHARDT – RESPONSÁVEL PELO 
SISTEMA APLIC

1 - MC 02. Prestação de Contas_Moderada_02. Descumprimento do prazo de 
envio de prestação de contas,  informações e documentos obrigatórios ao 
TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208 e 209 
da  Constituição  Estadual;  arts.  164,  166,  175  e  182  a  187  da  Resolução 
Normativa TCE-MT nº 14/2007; da Resolução Normativa TCE-MT nº 16/2008, 
alterada  pelas  Resoluções  Normativas  TCE-MT nº  12/2009  e  nº  13/2010;  e 
demais legislações).
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1.1.  Envio  intempestivo  dos  procedimentos  licitatórios  listados  no  item 

3.8.2.

Considerando  o  relatório  técnico  elaborado  pelo  auditor  público 

externo formalmente designado, encaminha-se o processo para conhecimento e 

citação dos gestores responsáveis.

É a informação.

Subsecretaria  de  Controle  Externo  da  Quarta  Relatoria  do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá - MT, 31 de maio 
de 2012.

Joel Bino do Nascimento Júnior
Subsecretário de Controle Externo 

D E S P A C H O
Visto.  Submetemos os autos ao Gabinete do Conselheiro 

Relator para as providências cabíveis.

Maria Aparecida Rodrigues Oliveira
Secretária de Controle Externo da Quarta Relatoria
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